  LEI Nº 2.806/91

AUTORIZA A CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIOS COMUNITÁRIOS ABRE CRÉDITO ESPECIAL


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a construir, no município, estádios comunitários para prática de futebol.


Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica igualmente autorizado o Prefeito Municipal a abrir crédito especial no montante de até Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do orçamento municipal vigente.


Art. 3º - Esta Lei encontra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de Julho de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeitura Municipal

